LEI Nº 5.672 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Autoriza doação de imóvel à empresa Curtidora Patureba Ltda

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à empresa Curtidora Patureba Ltda, o imóvel situado na Fazenda Barreiro, Distrito do Município de Patos de Minas, com área de 27.190,61 m2 (vinte e sete mil, cento e noventa metros e sessenta e um decímetro quadrados), medindo 100,01 metros de frente, 419,69 metros pelo lado esquerdo, 71,94 + 37,34 + 14,12 + 88,76 + 61,32 + 19,88 + 65,69 + 40,03 + 6,47 metros, em linhas quebradas, pelo lado direito e 20,75 metros de fundo, procedente de área maior, de propriedade do Município de Patos de Minas, havida conforme escrituras públicas de desapropriação de terrenos, lavradas pelo Cartório do 2º Ofício, às fls. 194 do livro 307, em 21 de maio de 1997, e registradas no Cartório de Registro de Imóveis sob números R.2-23.248 e R.4-9.194, em 04 de julho de 1997.


Art. 2º - O imóvel ora doado destina-se à construção, pela empresa, de uma unidade industrial.


Art. 3° A escritura pública de doação deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas: 


I - inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos;


II - reversão ao patrimônio público nos seguintes casos:

a) se, decorridos 90 (noventa) dias da doação, não tiver sido iniciada a construção;

b) se o empreendimento industrial da donatária não entrar em regular funcionamento, no prazo de 1 (um) ano, a contar da data da presente doação;

c) se ocorrer a extinção ou falência da empresa, antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município;

d) se for dada destinação diversa ao imóvel ou de qualquer modo for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.

Parágrafo único. O Executivo Municipal poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes para o resguardo do interesse público.


Art. 4º No caso de reversão, será facultado a donatária retirar dos terrenos, dentro do prazo que lhe for assinalado pelo Executivo Municipal, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.


Art. 5º As despesas com transmissão e o registro do imóvel correrão por conta exclusiva do beneficiário.


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de novembro de 2005, 116o ano da República e 137o ano do Município


Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
